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PLACA DE SINALIZAÇÃO INDICAÇÃO
DO SENTIDO (ESQUERDA OU DIREITA)
DE UMA SAÍDA DE EMERGÊNCIA -
CÓDIGO 13 (NBR 13434-2:2004)

S/ ESCALA

01

PLACA DE SINALIZAÇÃO INDICAÇÃO DE
UMA SAÍDA DE EMERGÊNCIA A SER AFIXADA
ACIMA DA PORTA PARA INDICAR O SEU
ACESSO - CÓDIGO 14 (NBR 13434-2:2004)

S/ ESCALA

        MANUTENÇÃO 
     SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
       (ABNT NBR - 10898:2013) 
             
1 MANUTENÇÃO:
 
  1.1 O proprietário, ou possuidor a qualquer título da edificação, é responsável pelo perfeito funcionamento do sistema; 
  1.2 O fabricante e o instalador são co-responsáveis pelo funcionamento do sistema, desde que observadas as especificações de instalação e manutenção; 
  1.3 Cada projeto de sistema de iluminação de emergência deve estar acompanhado de memorial descritivo como também cada equipamento com seu  
manual de        instruções e procedimentos que estabeleça os pontos básicos de critérios de uso, ensaios e assistência técnica; 
  1.4 Em lugar visível do aparelho já instalado, deve existir um resumo dos principais itens de manutenção de primeiro nível, que podem ser executados pelo  
próprio usuário; 
  1.5 Consiste em primeiro nível de manutenção: verificação das lâmpadas, fusíveis ou disjuntores, nível de eletrólito, data de fabricação e início de garantia  
das baterias; 
  1.6 Consiste em segundo nível de manutenção: os reparos e substituições de componentes do equipamento ou instalação não compreendidos no primeiro  
nível. O técnico que atende ao segundo nível de manutenção é responsável pelo funcionamento do sistema; 
  1.7 Os defeitos constatados no sistema devem ser anotados no caderno de controle de segurança da edificação e reparados o mais rapidamente possível,  
dentro de um período de 24h de sua anotação; 
  1.8 O bom estado de funcionamento do sistema de iluminação de emergência pode ser assegurado contratando: 
                 a) um técnico qualificado que atenda o estabelecimento ou um conjunto de estabelecimentos;  
                 b) o fabricante ou se representante; 
                 c) um profissional qualificado por um estabeleciemento ou entidade, reconhecido pelos órgãos públicos. 
  1.9 A manutenção preventiva e corretiva deve garantir o funcionamento do sistema até a próxima manutenção preventiva, prevista com um fator de  
segurança de pelo menos dois meses, para cobrir atrasos na execução dos serviços. 
 
2 PARA INSTALAÇÕES COM BLOCOS AUTÔNOMOS
 
  2.1 Mensalmente devem ser verificados: 
                 a) Verificar a passagem do estado de vigília para a iluminação e funcionamento de todas as luminárias.
                 b) Verificar o funcionamento do telecomando. Se existente, ele deve ativar os blocos autônomos à distância por um determinado 
tempo e retornar ao estado de vigília.
  2.3 Semestralmente deve ser verificado: 
                 a) Testar o estado de carga das baterias, colocando em funcionamento o sistema por no mínimo 1 h. Quando o tempo garantido for 
superior a 2 h, deve ser testado por no mínimo metade do período determinado. O teste deve ser efetuado de modo a minimizar a condição de risco no 
período de 24 h de recarga completa das baterias, com prevenção escrita aos beneficiados.
 
3 O MANUAL DEVE CONTER  
 
  3.1 Descrição completa do funcionamento do sistema e seus componentes; Isto deve permitir a localização de qualquer defeito; 
  3.2 Todos os valores teóricos para baterias e tensões das lâmpadas, no começo e no final de cada circuito; 
  3.3 As medições elétricas efetuadas para a aceitação do sistema, queda de tensão e corrente por cada circuito; 
  3.4 Definições de seus componentes e as proteções no local da instalação; 
  3.5 Definições das proteções contra curto-circuito para todos os circuitos de iluminação de emergência.    

- O seguinte projeto segue as especificações contidas na norma (ABNT NBR-10898:2013);
- Deverá se observado as orientações nos detalhes para a instalação dos equipamentos;
- Deverá ser respeitada pela empresa executante, as especificações e dimensionamento dos componentes descritos em projeto;
- No projeto de iluminação de emergência foi considerado a instalação de blocos autônomos alimentados, com a autonomia mínima necessária para a 
evacuação dos ambientes internos e atendendo a Norma vigênte;
- Os pontos de iluminação de emergência foram especificados e projetados de forma a garantir os níveis de iluminância adequados durante sua vida útil, 
contindos na NBR-10898;
   5 lux em locais com desnível como escadas, passagens com obstáculos ou de reunião de público com concentração;
   3 lux em locais planos como corredores, halls e locais de refugio.
- Os condutores para alimentaçao dos pontos de aclaramento foram dimensionados para uma queda de tensão máxima de 6%;
- Após a conclusão da instalação o sistema de iluminação de emergência deve ser aferido e ensaiado pelo responsável técnico;
- O proprietário é responsável pela manutenção e perfeito funcionamento do sistema;
- A manutenção deve ser feita por profissional qualificado reconhecido por órgão público;
- Deve haver um caderno para controle destas manutenções, bem como observações pertinentes;
- Cada equipamento deve estar acompanhado de um manual de instruções e procedimentos que estabeleça os pontos básicos de assistência técnica;
- O projeto deverá ser mantido atualizado (em caso de qualquer alteração) e estar a disposição dos trabalhadores autorizados, das autoridades competentes e 
de outras pessoas autorizadas pela empresa proprietária do estabelecimento, sendo estas medidas de inteira responsabilidade dos mesmos;
- Para instalação e manutenção das instalaçòes elétricas, deverão ser tomadas as medidas de segurança obrigatórias e estabelecidas pela NR-10.

 

NOTAS

SÍMBOLO  DESCRIÇÃO

SIMBOLOGIA

Bloco de aclaramento autônomo

Placa de sinalização retangular código e dimensões indicados na planta. Em cima de portas h=2,2m, demais locais h=1,80m

Indicação dos percursos de saída (Rotas de fuga)
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 Caixa de derivação em 
 PVC ø1" (condulete)

Luminária de aclaramento LED, fixada 
por dois parafusos auto-atarraxante 
cabeça panela, fenda, zincado 4,8x32mm, 
arruela metálica  ø1/4" e bucha nylon S6

Placa fotoluminescente tipo 1,  
 indicação de rota de fuga 
 sobre porta-código 14 
  NBR 13434-2

Placa fotoluminescente tipo 2, rota de 
fulga para dificiente fisíco, código 18  
  NBR 13434-2

 Placa fotoluminescente tipo 2, rota 
 de fulga, código 13  NBR 13434-2

 Parafuso auto-atarraxante cabeça 
panela, fenda, zincado 4,8x32mm

Arruela metálica  ø1/4"

Bucha nylon S6
Parafuso auto-atarraxante 
 cabeça panela, fenda, 
 zincado 4,8x32mm

Bucha nylon S6

Arruela metálica  ø1/4"

        MANUTENÇÃO 
     SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
       (ABNT NBR - 10898:2013) 
             
1 MANUTENÇÃO:
 
  1.1 O proprietário, ou possuidor a qualquer título da edificação, é responsável pelo perfeito funcionamento do sistema; 
  1.2 O fabricante e o instalador são co-responsáveis pelo funcionamento do sistema, desde que observadas as especificações de instalação e manutenção; 
  1.3 Cada projeto de sistema de iluminação de emergência deve estar acompanhado de memorial descritivo como também cada equipamento com seu  
manual de        instruções e procedimentos que estabeleça os pontos básicos de critérios de uso, ensaios e assistência técnica; 
  1.4 Em lugar visível do aparelho já instalado, deve existir um resumo dos principais itens de manutenção de primeiro nível, que podem ser executados pelo  
próprio usuário; 
  1.5 Consiste em primeiro nível de manutenção: verificação das lâmpadas, fusíveis ou disjuntores, nível de eletrólito, data de fabricação e início de garantia  
das baterias; 
  1.6 Consiste em segundo nível de manutenção: os reparos e substituições de componentes do equipamento ou instalação não compreendidos no primeiro  
nível. O técnico que atende ao segundo nível de manutenção é responsável pelo funcionamento do sistema; 
  1.7 Os defeitos constatados no sistema devem ser anotados no caderno de controle de segurança da edificação e reparados o mais rapidamente possível,  
dentro de um período de 24h de sua anotação; 
  1.8 O bom estado de funcionamento do sistema de iluminação de emergência pode ser assegurado contratando: 
                 a) um técnico qualificado que atenda o estabelecimento ou um conjunto de estabelecimentos;  
                 b) o fabricante ou se representante; 
                 c) um profissional qualificado por um estabeleciemento ou entidade, reconhecido pelos órgãos públicos. 
  1.9 A manutenção preventiva e corretiva deve garantir o funcionamento do sistema até a próxima manutenção preventiva, prevista com um fator de  
segurança de pelo menos dois meses, para cobrir atrasos na execução dos serviços. 
 
2 PARA INSTALAÇÕES COM BLOCOS AUTÔNOMOS
 
  2.1 Mensalmente devem ser verificados: 
                 a) Verificar a passagem do estado de vigília para a iluminação e funcionamento de todas as luminárias.
                 b) Verificar o funcionamento do telecomando. Se existente, ele deve ativar os blocos autônomos à distância por um determinado 
tempo e retornar ao estado de vigília.
  2.3 Semestralmente deve ser verificado: 
                 a) Testar o estado de carga das baterias, colocando em funcionamento o sistema por no mínimo 1 h. Quando o tempo garantido for 
superior a 2 h, deve ser testado por no mínimo metade do período determinado. O teste deve ser efetuado de modo a minimizar a condição de risco no 
período de 24 h de recarga completa das baterias, com prevenção escrita aos beneficiados.
 
3 O MANUAL DEVE CONTER  
 
  3.1 Descrição completa do funcionamento do sistema e seus componentes; Isto deve permitir a localização de qualquer defeito; 
  3.2 Todos os valores teóricos para baterias e tensões das lâmpadas, no começo e no final de cada circuito; 
  3.3 As medições elétricas efetuadas para a aceitação do sistema, queda de tensão e corrente por cada circuito; 
  3.4 Definições de seus componentes e as proteções no local da instalação; 
  3.5 Definições das proteções contra curto-circuito para todos os circuitos de iluminação de emergência.    

- O seguinte projeto segue as especificações contidas na norma (ABNT NBR-10898:2013);
- Deverá se observado as orientações nos detalhes para a instalação dos equipamentos;
- Deverá ser respeitada pela empresa executante, as especificações e dimensionamento dos componentes descritos em projeto;
- No projeto de iluminação de emergência foi considerado a instalação de blocos autônomos alimentados, com a autonomia mínima necessária para a 
evacuação dos ambientes internos e atendendo a Norma vigênte;
- Os pontos de iluminação de emergência foram especificados e projetados de forma a garantir os níveis de iluminância adequados durante sua vida útil, 
contindos na NBR-10898;
   5 lux em locais com desnível como escadas, passagens com obstáculos ou de reunião de público com concentração;
   3 lux em locais planos como corredores, halls e locais de refugio.
- Os condutores para alimentaçao dos pontos de aclaramento foram dimensionados para uma queda de tensão máxima de 6%;
- Após a conclusão da instalação o sistema de iluminação de emergência deve ser aferido e ensaiado pelo responsável técnico;
- O proprietário é responsável pela manutenção e perfeito funcionamento do sistema;
- A manutenção deve ser feita por profissional qualificado reconhecido por órgão público;
- Deve haver um caderno para controle destas manutenções, bem como observações pertinentes;
- Cada equipamento deve estar acompanhado de um manual de instruções e procedimentos que estabeleça os pontos básicos de assistência técnica;
- O projeto deverá ser mantido atualizado (em caso de qualquer alteração) e estar a disposição dos trabalhadores autorizados, das autoridades competentes e 
de outras pessoas autorizadas pela empresa proprietária do estabelecimento, sendo estas medidas de inteira responsabilidade dos mesmos;
- Para instalação e manutenção das instalaçòes elétricas, deverão ser tomadas as medidas de segurança obrigatórias e estabelecidas pela NR-10.
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Placa de sinalização retangular código e dimensões indicados na planta. Em cima de portas h=2,2m, demais locais h=1,80m
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